
Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações 

 

PREGÃ� O ELETRO� NICO

Nº E-070/2023

ENDEREÇO ELETRO� NICO: comprasbr.com.br

TIPO: MENOR PREÇO UNITÃ$ RIO

SISTEMÃ DE REGISTRO DE PREÇO

PÃRTICIPÃÇÃ� O EXCLUSIVÃ PÃRÃ MICROEMPRESÃS E EPP’S

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “ÃQUISIÇÃ� O DE CÃNECÃS ECOLO$ GICÃS
PÃRÃ DISTRIBUIÇÃ� O ÃOS SERVIDORES MUNICIPÃIS”.

PROCESSO ÃDMINISTRÃTIVO Nº 21553/2023

INI$CIO DO RECEBIMENTO DÃS PROPOSTÃS: 09:00 hs do dia 21/08/2023
FIM DO RECEBIMENTO DÃS PROPOSTÃS: 17:00 hs do dia 06/09/2023

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HÃBILITÃÇÃ� O: 17:00 hs do dia 06/09/2023
INI$CIO DÃ DISPUTÃ: 09:00 hs do dia 11/09/2023

O caderno pode ser obtido gratuitamente nos sites comprasbr.com.br e
www.  prefeitura.ts.sp.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-070/2023
Processo Ãdministrativo nº 21553/2023

TIPO: MENOR PREÇO UNITÃ$ RIO
SISTEMÃ DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “ÃQUISIÇÃ� O DE CÃNECÃS ECOLO$ GICÃS PÃRÃ DISTRIBUIÇÃ� O
ÃOS SERVIDORES MUNICIPÃIS”.

Ã PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA torna puI blico, para conhecimento de
quantos possam se interessar que faraI  realizar licitaçaFo na modalidade PREGÃO, a ser realizado por
intermeIdio do sistema eletroK nico de contrataçoF es denominado  “COMPRAS BR” endereço eletroK nico
comprasbr.com.br,  com  utilizaçaFo  de  recursos  de tecnologia  da  informaçaFo,  denominada  PREGÃO
ELETRÔNICO, o qual seraI  processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002,
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 074/2013 e demais
normas complementares e disposiçoF es deste instrumento, cujo objeto estaI  descrito neste Edital e seus
anexos.

Ãs propostas deveraFo obedecer aN s especificaçoF es deste instrumento convocatoI rio e seus anexos
e seraFo encaminhadas por meio eletroK nico, apoI s o registro dos interessados em participar do certame.

Os  documentos  eletrônicos  produzidos  com  a  utilização  de  processo  de  certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários,  dispensando-se  o  envio  de documentos  originais  e
cópias autenticadas em papel. 

Para atendimento do regime de cota reservada para aquisiçaFo de bens de natureza divisíIveis,
previsto  no  art.48,  inciso  III,  do  Estatuto  Nacional  da  ME  e  EPP,  ficam  reservados  os  itens  às
Microempresas  ou  Empresas  de  Pequeno  Porte,  em  cumprimento  ao  disposto  na  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redaçaFo dada pela Lei Complementar nº
147, de 07 de agosto de 2014.

Ã sessaFo puI blica de processamento do PregaFo EletroK nico seraI  realizada atraveIs  do endereço
eletroK nico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados no preaKmbulo deste Edital e seraI  conduzida
pelo pregoeiro com o auxíIlio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epíIgrafe e
indicados no sistema pela autoridade competente.

Saliente-se a todos os interessados neste PregaFo  que,  para garantir o princíIpio da eficieKncia,
publicidade  e  transpareKncia,  informa-se  que  todos  os  atos  oficiais,  informaçoF es  e  resultados  que
decorrerem deste processo licitatoI rio, seraFo centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que
poderaFo ser consultados a qualquer momento atraveIs  do site:  http://www.imesp.com.br. Todos os
interessados na licitaçaFo deveraFo efetuar o acompanhamento do processo pelo endereço eletroK nico:
comprasbr.com.br e  pelo  site:  www.prefeitura.ts.sp.gov.br naFo  podendo  alegar  ignoraKncia  dos
esclarecimentos prestados nos campos proI prios do site.
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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações 

1 - DO OBJETO
1.1 - Ã presente licitaçaFo visa aN (s) escolha(s) da(s) melhor(es) PROPOSTÃ(s) COMERCIÃL(ais) para o
REGISTRO  DE  PREÇOS  PÃRÃ  Ã  ÃQUISIÇÃ� O  DE  CÃNECÃS  ECOLO$ GICÃS  PÃRÃ  DISTRIBUIÇÃ� O  ÃOS
SERVIDORES MUNICIPÃIS”, conforme descrito no Edital e seus Ãnexos.

1.2 - Todos os itens do objeto deveraFo atender a legislaçaFo vigente.

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderaFo participar do presente certame as empresas que:

2.1.1 -  Ãtendam a todas as exigeKncias deste Edital,  inclusive quanto aN  documentaçaFo constante
deste instrumento e seus Ãnexos.

2.1.2 - Tenham objeto social pertinente e compatíIvel com o objeto licitado.

2.2 - NaFo seraI  permitida a participaçaFo de empresas:
2.2.1 - Estrangeiras que naFo funcionem no PaíIs; 
2.2.2 - Reunidas sob a forma de consoI rcio, qualquer que seja sua forma de constituiçaFo; 
2.2.3 -  Suspensas  temporariamente  para  licitar  e  impedidas  de  contratar  com  o  MunicíIpio  de

TaboaFo da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçoF es; 
2.2.4 - Impedidas de licitar e contratar com este MunicíIpio de TaboaFo da Serra nos termos do artigo

7º da Lei nº 10.520/02; 
2.2.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98; 
2.2.6 - Declaradas inidoK neas pelo Poder PuI blico e naFo reabilitadas;
2.2.7 - Sob processo de faleKncia, concurso de credores, dissoluçaFo ou liquidaçaFo.

3 - CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO
3.1 - Para participaçaFo na licitaçaFo, os interessados deveraFo credenciar-se junto ao sistema eletroK nico,
para entaFo cadastrar sua proposta ateI  o horaI rio fixado no preaKmbulo deste Edital. Para cadastrar-se
junto ao sistema eletroK nico o licitante deve entrar em contato com o site indicado neste edital.

3.2 -  A  participação  no  pregão  está  condicionada  obrigatoriamente a  inscrição  e
credenciamento  do  licitante,  até  o  limite  de  horário  previsto  no  edital  para  o  fim  do
recebimento das propostas e dos documentos de habilitação.

3.2.1 - Além da inscrição e  credenciamento  de que trata o  item anterior,  DEVERÃO SER
INSERIDOS NO SISTEMA:

3.2.1.1 - Proposta comercial  não identificada com todas as especificações do objeto da
licitação (preenchimento da proposta eletrônica apresentada pelo sistema);

3.2.1.2 - Valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto;
3.2.1.3 – Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no caderno licitatório (em pdf);
3.2.1.4 – As DECLARAÇÕES, conforme ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL.

3.3 -  O provedor do sistema eletroK nico poderaI  cobrar pelos custos pela utilizaçaFo dos recursos de
tecnologia da informaçaFo nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III,
da Lei nº 10.520/2002.

3.4 - Ã Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, aleIm da apresentaçaFo da declaraçaFo constante do
Edital (Anexo III) para fins de habilitaçaFo, deveraI , quando do cadastramento da proposta inicial de
preço a ser digitado no sistema, informar sua condiçaFo, assim como no campo proI prio da Proposta
Comercial descritivo do objeto, consoante com o Edital, para fazer valer o direito de Beneficio da Lei
Complementar 123/2006.
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4 - INFORMAÇÕES
4.1 - Ãs informaçoF es administrativas e impugnaçoF es ao edital deveraFo ser feitas por escrito atraveIs do
chat comprasbr.com.br a fim de que todos tenham acesso aN s decisoF es tomadas no certame.

4.1.1  -  NaFo seraFo recebidos pedidos de informaçoF es ou impugnaçoF es feitos por qualquer outro
meio tais como e-mail, telefone, fax, protocolo, etc;

4.1.2 - Toda  e  qualquer  movimentaçaFo  deste  processo  deve  ser  feita  atraveIs  do  chat  do
comprasbr.com.br.

5 - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
5.1 -  DecairaI  do  direito  de  impugnar  os  termos  do  Edital  desta  LicitaçaFo  perante  a  Prefeitura  o
licitante que naFo o fizer  até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data da sessaFo puI blica para
abertura dos envelopes de habilitaçaFo conforme reza o Ãrt. 41, paraI grafo 2º da Lei Federal 8.666/93.

5.2 -  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatoI rio  deveraFo  ser  enviados  ao
pregoeiro, ateI  treKs dias uI teis anteriores aN  data fixada para abertura da sessaFo puI blica atraveIs do chat
do  comprasbr.com.br  ,   nos termos do Decreto Municipal nº 074/13. Ãs respostas do Pregoeiro aos
esclarecimentos e impugnaçoF es seraFo disponibilizadas no mesmo chat.  ÃpoI s  a abertura do PregaFo
toda e qualquer comunicaçaFo seraI  feita atraveIs do chat do comprasbr.com.br por determinaçaFo legal.

5.3 -  Caso isto naFo ocorra,  pressupoF e-se que os elementos fornecidos saFo suficientemente claros e
precisos, naFo cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamaçaFo para participaçaFo no
presente certame.

5.4 - CaberaI  ao Pregoeiro, auxiliado pela aI rea teIcnica requisitante, decidir sobre a(s) impugnaçaFo(oF es)
antes da abertura do certame.

5.5 - Quando o acolhimento da impugnaçaFo implicar alteraçaFo do edital capaz de afetar a formulaçaFo
das propostas, seraI  designada nova data para a realizaçaFo do certame.

5.6 - Ã impugnaçaFo feita tempestivamente pela licitante naFo a impediraI  de participar do PregaFo.

6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
6.1 -  Ãs pessoas juríIdicas ou firmas individuais interessadas deveraFo cadastrar operador junto ao
sistema,  atribuindo  poderes  para  formular  lances  de  preços  e  praticar  todos  os  demais  atos  e
operaçoF es no sistema de compras.

6.2 - Ã participaçaFo do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitaçaFo e atendimento aN s exigeKncias
de habilitaçaFo previstas no Edital.

6.3 - O acesso do operador ao pregaFo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos  de  preços,  em nome do licitante,  somente se  daraI  mediante  preIvia  definiçaFo  de  senha
privativa.

6.4 - Ã chave de identificaçaFo e a senha dos operadores poderaFo ser utilizadas em qualquer PREGÃ� O
ELETRO� NICO, salvo quando canceladas por solicitaçaFo do credenciado ou por iniciativa do provedor
do sistema;

6.5 - E$  de exclusiva responsabilidade do usuaI rio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçaFo  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  naFo  cabendo aN  plataforma  eletroK nica  a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
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6.6 - O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletroK nico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçaFo de capacidade teIcnica para realizaçaFo das
transaçoF es inerentes ao PREGÃ� O ELETRO� NICO;

6.7 -  Ã  participaçaFo  no  PREGÃ� O  ELETRO� NICO se  daraI  por  meio  da digitaçaFo  da  senha pessoal  e
intransferíIvel do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregaFo,
exclusivamente por meio do sistema eletroK nico, observados data e horaI rio limite estabelecidos.

6.8 - CaberaI  aN  licitante acompanhar as operaçoF es no sistema eletroK nico durante a sessaFo puI blica do
pregaFo, ficando responsaI vel pelo oK nus decorrente da perda de negoI cios diante da inobservaKncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexaFo do seu representante.

6.9 - Qualquer duI vida em relaçaFo ao acesso no sistema operacional, poderaI  ser esclarecida junto ao
provedor do sistema eletroK nico.

6.10 - Ã partir do horaI rio previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da
proposta inicial de preço, teraI  iníIcio aN  sessaFo puI blica do PREGÃ� O ELETRO� NICO, com a divulgaçaFo das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

6.11 -  Ãberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  das  licitantes  deveraFo  estar  conectados  ao
sistema para participar da sessaFo de lances. Ã cada lance ofertado o participante seraI  imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horaI rio de registro e valor;

6.12 - Ã licitante poderaI  encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que
seja inferior ao seu uI ltimo lance ofertado e diferente de qualquer lance vaI lido para o item/lote;

6.13 - NaFo seraFo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;

6.14 - Fica a criteIrio do pregoeiro a autorizaçaFo da correçaFo de lances com valores digitados errados
ou situaçaFo semelhante,  mesmo que antes do iníIcio da disputa de lances,  observadas as regras do
sistema;

6.15 - Durante o transcurso da sessaFo puI blica os participantes seraFo informados, em tempo real, do
valor  do  menor  lance  registrado.  O  sistema  não  identificará  o  autor  dos  lances  aos  demais
participantes;

6.16 -  No  caso  de  desconexaFo  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  PREGÃ� O
ELETRO� NICO, o sistema eletroK nico poderaI  permanecer acessíIvel aos licitantes para a recepçaFo dos
lances,  retornando o  Pregoeiro,  quando possíIvel,  sua atuaçaFo  no  certame,  sem prejuíIzos dos  atos
realizados; 

6.17 -  Quando  a  desconexaFo  persistir  por  tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessaFo  do  PREGÃ� O
ELETRO� NICO  seraI  suspensa  e  teraI  reiníIcio  somente  apoI s  comunicaçaFo  expressa  aos  operadores
representantes dos participantes, atraveIs de mensagem eletroK nica (e-mail) divulgando data e hora da
reabertura da sessaFo;

6.18 - Ã etapa de lances da sessaFo puI blica seraI  encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletroK nico, apoI s o que transcorreraI  períIodo de tempo extra. O períIodo de
tempo extra, ocorreraI  em um intervalo que poderaI  ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema eletroK nico, findo o qual seraI  automaticamente encerrada a
______________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 – Bl-C - Paço Municipal - Parque ÃssunçaFo - CEP: 06754-910 - TaboaFo da Serra/SP - Fone: (11) 4788-5300

 www.prefeitura.ts.sp.gov.br 5



Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações 

recepçaFo  de  lances,  naFo  podendo,  em  hipoI tese  alguma,  as  empresas  apresentarem  novos  lances
(fechamento randoK mico); 

6.19 - Devido aN  imprevisaFo de tempo extra, as Empresas participantes deveraFo estimar o seu valor
míInimo de lance a ser ofertado, evitando assim, caI lculos de uI ltima hora, que poderaI  resultar em uma
disputa frustrada por falta de tempo haIbil; 

6.20 -  Facultativamente,  o  Pregoeiro  poderaI ,  antes de  anunciar o vencedor,  solicitar  pelo sistema
eletroK nico  contraproposta  diretamente  ao  proponente  que  tenha  apresentado  o  lance  de  MENOR
PREÇO, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitaçaFo;

6.21 -  O  sistema  informaraI  a  proposta  de  MENOR  PREÇO  UNITÃ$ RIO  imediatamente  apoI s  o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso,  apoI s negociaçaFo e decisaFo pelo pregoeiro
acerca da aceitaçaFo do lance de menor valor;

6.22 -  Os  documentos  relativos  à  habilitação  da  Empresa  vencedora  (comprovação  de
autenticidade),  deveraFo  ser  encaminhados  em  originais  ou  por  coI pia  autenticada  por  cartoI rio
competente,  no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessaFo puI blica virtual,
juntamente com a proposta de preços readequados ao valor final do certame, os quais deveraFo ser
remetidos ao Pregoeiro, em envelope devidamente lacrado com os seguintes dizeres:

PREFEITURÃ MUNICIPÃL DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ 
PREGÃ� O ELETRO� NICO Nº E-070/2023
PRÃÇÃ MIGUEL ORTEGÃ, 439,  BLOCO - C - PQ ÃSSUNÇÃ� O, TÃBOÃ� O SERRÃ/SP, DEPTO 
LICITÃÇO� ES
CEP 06754-910
LICITÃNTE:
RÃZÃ� O SOCIÃL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
RESPONSÃ$ VEL PÃRÃ CONTÃTO:

6.22.1 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários,  dispensando-se  o  envio  de documentos  originais  e
cópias autenticadas em papel.

6.23 - O naFo cumprimento do disposto no item anterior acarretaraI  a desclassificaçaFo da proposta. 

6.24 -  ÃpoI s a confereKncia dos documentos enviados,  se estiverem de acordo com as exigeKncias do
edital,  seraI  declarada  a  empresa  vencedora  e  aberto  o  prazo  para  manifestaçaFo  de  intençaFo  de
interposiçaFo de recurso.

6.25 - Ã sessaFo puI blica fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificaçaFo/habilitaçaFo ateI  o
recebimento da documentaçaFo original dentro das condiçoF es dispostas no item 6.22. 

6.26 - SeraI  informado no Chat o horaI rio e a data exata em que seraFo retomados os trabalhos;
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6.27 - O naFo envio dos documentos de habilitaçaFo dentro do prazo acima estabelecido, acarretaraI  nas
aplicaçoF es  das  sançoF es  previstas  neste  Edital,  podendo  o  Pregoeiro  convocar  a  empresa  que
apresentou a proposta ou o lance subsequente;

6.28 -  Se a proposta  ou o lance de menor valor naFo for aceitaI vel ou se a licitante naFo atender aN s
exigeKncias habilitatoI rias, o Pregoeiro examinaraI  a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitaçaFo da participante, na ordem de classificaçaFo, e assim sucessivamente, ateI
a apuraçaFo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. TambeIm nessa etapa o Pregoeiro poderaI
negociar com a participante para que seja obtido preço melhor;

6.29 -  Caso  naFo  sejam  apresentados  lances,  seraI  verificada  a  conformidade  entre  a  proposta  de
MENOR PREÇO UNITÃ$ RIO e valor estimado para a contrataçaFo;

6.30 - Constatando o atendimento das exigeKncias fixadas no Edital, o objeto seraI  adjudicado aN  Licitante
com proposta ou lance de MENOR PREÇO UNITÃ$ RIO;

6.31 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o
Pregoeiro aplicaraI  os criteIrios para o desempate em favor da ME/EPP. ÃpoI s o desempate, poderaI  o
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela naFo  atinja o valor de refereKncia definido pela
administraçaFo puI blica.

7 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
7.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletroK nico pressupoF e o pleno conhecimento e
atendimento  aN s  exigeKncias  de  habilitaçaFo  previstas  no  Edital  e VINCULARÁ  O  LICITANTE  AO
CUMPRIMENTO DE TODAS AS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES INERENTES AO CERTAME.  Ã Licitante
seraI  responsaI vel por todas as transaçoF es que forem efetuadas em seu nome no sistema eletroK nico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

7.1.1 -  Na  Proposta  Comercial  deveraI ,  obrigatoriamente,  ser  informado  no  campo  proI prio  as
especificaçoF es, marcas e modelo dos produtos/material e quando for o caso, informar se a empresa eI
ME/EPP. Ã naFo inserçaFo de informaçoF es contendo as especificaçoF es e as MÃRCÃS dos produtos neste
campo, quando solicitado, implicaraI  na desclassificaçaFo da Empresa, face aN  auseKncia de informaçaFo
suficiente para classificaçaFo da proposta;

7.2 - O objeto deveraI  estar totalmente dentro das especificaçoF es contidas no Edital;

7.3 - Ã validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessaFo puI blica
do PregaFo;

7.4 - Na hipoI tese do licitante ser ME/EPP seraI  necessaI rio a informaçaFo desse regime fiscal no campo
proI prio  da  Proposta  Comercial  sob  pena  da  licitante  enquadrada  nesta  situaçaFo  naFo  utilizar  dos
benefíIcios  do  direito  de  prefereKncia  para  o  desempate,  conforme  estabelece  a  Lei  Complementar
123/2006.

7.5 -  Qualquer  elemento  que possa  identificar a  Licitante,  importará na desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

8 – DA PROPOSTA COMERCIAL FINAL (LICITANTE CONSIDERADA VENCEDORA)
8.1 - Ã Empresa vencedora deveraI  enviar a Proposta de Preços escrita (Anexo I), contendo os valores
oferecidos  apoI s  a  etapa  de  lances,  ÃJUSTÃDÃ  ÃO  U$ LTIMO  VÃLOR  OFERTÃDO,  em  01  (uma)  via,
rubricada  em  todas  as  folhas  e  a  uI ltima  assinada  pelo  Representante  Legal  da  Empresa  ou  com
certificaçaFo  digital,  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  contendo  RazaFo  Social,  CNPJ,  InscriçaFo
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Estadual,  endereço  completo,  nuI mero  de  telefone,  e-mail  e  fax,  EXCLUSIVÃMENTE  POR  MEIO DO
SISTEMÃ ELETRO� NICO, no prazo estipulado em sessaFo puI blica eletroK nica.

8.2 - Ã proposta escrita (ÃNEXO I), deveraI  conter:
a) Os preços propostos nos quais deveraFo estar inclusos, aleIm do lucro, todas as despesas e custos,

como,  por  exemplo,  tributos  de  qualquer  natureza  e  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,
relacionadas  com  o  fornecimento  do  objeto  da  presente  licitaçaFo,  tais  como  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciaI rios,  embalagens,  seguro e transporte;  etc.,  de modo que nenhuma outra
remuneraçaFo seja devida;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da abertura
das propostas virtuais;

c) EspecificaçaFo completa do produto oferecido com informaçoF es teIcnicas que possibilitem a sua
completa avaliaçaFo, totalmente conforme descrito no Edital;

d) Data e assinatura do Representante Legal da Licitante;

8.3 -  Ãtendidos  todos  os  requisitos,  seraI (aFo)  considerada(s)  vencedora(s)  a(s)  licitante(s)  que
oferecer(em) o MENOR PREÇO UNITÃ$ RIO.

8.4 -  No  caso  de  licitaçaFo  em  que  a  legislaçaFo  ou  o  edital  exija  a  apresentaçaFo  de  planilha  de
composiçaFo de preços, esta deveraI  ser encaminhada juntamente com a proposta de preço comercial de
que trata o item 8.1, de imediato por meio eletroK nico (informado no chat), com os respectivos valores
readequados LINEARMENTE ao percentual do lance vencedor.

8.4.1 - Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigaçaFo estabelecida no subitem
8.4, no prazo ali assinalado, os preços unitaI rios finais vaI lidos para a contrataçaFo seraI  apurada por esta
Prefeitura,  com a aplicaçaFo do percentual LINEÃR que retrate a reduçaFo obtida entre o valor total
oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um
dos preços unitaI rios ofertados na referida proposta.

8.5 - SeraFo desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - NaFo atender aos requisitos deste Edital;
8.5.2 - Oferecer propostas alternativas;
8.5.3 - Ãpresentar preço manifestamente inexequíIvel;
8.5.4 - Ofertar proposta de preços com valor diferente do preço informado na proposta comercial;
8.5.5 - Contenham mais de 02(duas) casas decimais em seus valores unitaI rios;
8.5.6 - Estejam incompletas, isto eI , naFo contenham informaçaFo(es) suficiente(s) que permita(m) a

perfeita identificaçaFo do produto licitado e da empresa.

8.6 - Ocorrendo discordaKncia entre valores numeIricos e por extenso, prevaleceraFo estes uI ltimos.

9 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os  documentos  eletrônicos  produzidos  com  a  utilização  de  processo  de  certificação
disponibilizada  pela  ICP-Brasil,  nos  termos  da  legislação  vigente,  serão  recebidos  e
presumidos  verdadeiros  em  relação  aos  signatários,  dispensando-se  o  envio  de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

9.1 -  Ã  documentaçaFo  a  ser  apresentada  para  fins  de  HABILITAÇÃO,  por  coI pias  autenticadas  ou
originais, deveraI  ser a seguinte:

9.1.1 - Habilitação Jurídica
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9.1.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.1.1.2 - Ãto constitutivo e alteraçoF es subsequentes, ou contrato consolidado, DEVIDAMENTE

REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade
por açoF es, acompanhado de documentos de eleiçaFo de seus administradores;

9.1.1.3 - InscriçaFo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercíIcio;

9.1.1.4 -  Decreto de autorizaçaFo,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira  em
funcionamento no PaíIs,  e  ato de registro  ou autorizaçaFo para funcionamento expedido pelo oI rgaFo
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.2 - Qualificação Econômico-Financeira
9.1.2.1 - Balanço Patrimonial e demonstraçoF es contaIbeis do uI ltimo exercíIcio social, jaI  exigíIveis e

apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situaçaFo financeira da empresa, vedada a sua
substituiçaFo  por  balancetes  ou  balanços  provisoI rios,  podendo  ser  atualizados  por  íIndices  oficiais
quando encerrado haI  mais de 03 (treKs) meses da data de apresentaçaFo da proposta.

9.1.2.1.1  -  Somente  as empresas que ainda naFo completaram seu primeiro exercíIcio fiscal,
poderaFo comprovar sua capacidade econoK mico-financeira atraveIs de balanço de abertura.

9.1.2.2 - Demonstrativo de I$ndices Financeiros, extraíIdos do balanço apresentado, para fins de
anaI lise das condiçoF es financeiras da licitante. Os íIndices seraFo apresentados em nuI meros inteiros e de
ateI  02 (duas) casas decimais apoI s a víIrgula com arredondamento:

ILG =  a 1,00

ILC =  a 1,00

onde:
ILC = I$ndice de Liquidez Corrente
ILG = I$ndice de Liquidez Geral
ÃC = Ãtivo Circulante
ELP = ExigíIvel a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
RLP = RealizaI vel a Longo Prazo

ILG = I$ndice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
longo prazo), maior ou igual a 1,00.

ILC = I$ndice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
curto prazo), maior ou igual a 1,00.

9.1.2.3 - CertidaFo negativa de pedido de faleKncia, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juríIdica, em data naFo superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo naFo
constar do documento. 

9.1.2.4 -  Ãs empresas  que estejam em RecuperaçaFo  Judicial  poderaFo  participar do certame,
juntando  no  envelope  habilitaçaFo,  o  Plano  de  RecuperaçaFo  devidamente homologado  pelo  juíIzo
competente  e  em  pleno  vigor,  sem  prejuíIzo  do  atendimento  a  todos  os  requisitos  de  habilitaçaFo
econoK mico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos da SuI mula nº 50, do E. Tribunal de Contas
do Estado de SaFo Paulo.
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9.1.2.5 - Ãs empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1(um) em qualquer
dos íIndices referidos acima, deveraFo comprovar que possuem capital míInimo ou patrimoK nio líIquido
míInimo  de  10%(dez  por  cento),  do  valor  estimado  para  a  contrataçaFo,  por  meio  de  Balanço
Patrimonial e demonstraçoF es contaIbeis do uI ltimo exercíIcio, jaI  exigíIveis e apresentados na forma da
lei, vedada a sua substituiçaFo por balancete ou balanços provisoI rios, de acordo com o disposto no art.
31,§ 3º da Lei nº 8.666/1993. Valor total estimado da contrataçaFo eI  de  R$15.181,00 (quinze mil
cento e oitenta e um reais). Obs. Verificar o valor do item da estimativa para calcular o patrimoK nio.

9.2 - Regularidade Fiscal
9.2.1 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue:
a) CertidaFo Conjunta Negativa de DeIbitos relativos a Tributos Federais e aN  DíIvida Ãtiva da UniaFo e

PrevidenciaI ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteIrio da Fazenda;
b) CertidaFo  Negativa  de  DeIbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em DíIvida  Ãtiva,  nos

termos  da  Resolução  conjunta  SF/PGE  nº.  0  2  ,  de    09  /0  5  /1  3   ou  expedida  atraveIs  da  Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c) CertidaFo Negativa de DeIbitos TributaI rios MobiliaI rios, relativa ao MunicíIpio da sede da licitante.
d) Certificado de Regularidade de SituaçaFo para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS.
e) Prova  de  inexisteKncia  de  deIbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaçaFo de CertidaFo Negativa de DeIbito Trabalhista -  (CNDT), nos termos do TíItulo VII-Ã da
ConsolidaçaFo das Leis do Trabalho.

f) InscriçaFo no Cadastro Nacional de Pessoa JuríIdica - CNPJ.

9.2.2 - SeraFo aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidoF es positivas com
efeito de negativa.

9.3 - Qualificação Técnica
9.3.1 -  Ãtestado(s)  comprobatoI rio(s) de  desempenho  anterior,  de  atividade  condizente  e

compatíIvel  com  o  objeto  da  licitaçaFo,  em  caracteríIsticas,  prazos  e  quantidades  míInimas  de  50%
(cinquenta por cento) por item, contidos no Anexo V deste edital, fornecido(s) por pessoa juríIdica de
direito puI blico ou privado. 

a) O(s) atestado(s) deveraI (aFo) estar em nome da empresa licitante;
b) O(s) atestado(s) deveraI (aFo) ser(em) apresentado(s) em papel timbrado, em original ou coI pia

autenticada  por  CartoI rio  competente,  assinado(s)  por  autoridade  ou  representante  de  quem  o(s)
expediu.

9.4 - Outras declarações
a) que para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º, da Lei Federal nº

10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíIveis,  que cumpriremos plenamente os requisitos de
habilitaçaFo exigidos neste Edital (Anexo II);

b) que apresentaraI  a qualquer tempo documentos necessaI rios aN  instruçaFo do processo licitatoI rio,
decorrente de diligeKncia que o Pregoeiro entender necessaI ria (Anexo II);

c) que naFo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos
em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condiçaFo  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme
disposto no art. 7º, XXXIII da ConstituiçaFo Federal (Anexo II);

d) que inexiste fato impeditivo a sua habilitaçaFo (Anexo II); 
e) que naFo estaI  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este MunicíIpio

de TaboaFo da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçoF es
(Anexo II);
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f) que naFo estaI  impedida de licitar e contratar com o MunicíIpio de TaboaFo da Serra nos termos do
artigo 7º da Lei nº 10.520/02 (Anexo II);

g) que naFo estaI  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98 (Anexo
II);

h) que naFo foi declarada inidoK nea por ato do Poder PuI blico e naFo reabilitada (Anexo II);
i) para  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o

direito de prefereKncia e/ou benefíIcio da habilitaçaFo com irregularidade fiscal; naFo possuir qualquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alteraçoF es, cujo termos declara conhecer na íIntegra (Anexo II);

j) que naFo lhe recai a sançaFo de declaraçaFo de inidoneidade, atraveIs de pesquisas nos sites do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  SaFo  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  TranspareKncia
(www.portaldatransparencia.gov.br). (Anexo II);

k) que o produto eI  atoI xico, resistente aN  micro-ondas e aN  maIquina de lavar (Anexo II);
l) que apresentaraI  a comprovaçaFo da utilizaçaFo de fibra natural da casca de coco (Anexo II);

10 - DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA
10.1 -  Ão(s) vencedor(es) provisoI rio(s) de cada item(ns) recairaI  a necessidade de apresentaçaFo  de
amostras.

10.1.1 -  Ão(s)  vencedor(es)  provisoI rio(s)  deveraI (aFo),  no  prazo  de  até  3  (três)  dias  úteis,
apresentar, no Departamento de Licitações,  sito a Praça Miguel Ortega, nº  439, Bloco C, Parque
ÃssunçaFo, TaboaFo da Serra/SP, amostra(s), referente(s) ao(s) item(ns) sobre o(s) qual(is) se sagrou
vencedora,  que  deveraI (aFo)  atender  integralmente  as  exigeKncias  deste  Edital  e  deveraFo  ser
devidamente identificadas com a razaFo social do Licitante, CNPJ, o nuI mero do item e o deste processo
licitatoI rio.

10.1.2  - Apresentar  a(s)  amostra(s)  junto  com a documentação exigida na cláusula 6.22,
dentro dos prazos estipulados.

10.1.3  -  Declarado vencedor  do  certame,  o  mesmo  deverá  entrar  em  contato  com  o
Departamento  de  Desenvolvimento  Urbano,  Habitação  e  Meio Ambiente,  pelo  telefone  (11)
4788-5439 (Sra Vanessa Sales), para solicitar a arte para confecção da amostra. (verificar o
contexto).

10.1.3.1 - Ã apresentaçaFo da amostra deveraI  estar em embalagem original e intacta;
10.1.3.2 - Ãpresentar comprovaçaFo da utilizaçaFo de fibra natural da casca do coco;
10.1.3.3 - Com  imagem em 04 cores em impressaFo silk-screen.
10.1.3.4 - O produto deveraI  ser atoI xico, resistente aN  micro-ondas e aN  maIquina de lavar.

10.2 - Ãs amostras constantes deste item seraFo analisadas pelos Servidores da Secretaria Requisitante,
que emitiraI  parecer no caso da aprovaçaFo e desaprovaçaFo, com as devidas justificativas.

10.3 - Ã falta de apresentaçaFo de quaisquer documentos acima elencados desclassificaraI  a licitante,
mas, somente, no item correspondente.

10.4 - Ã manifestaçaFo de recursos prevista no art. 4º, inciso VIII da Lei 10.520/2002,  somente seraI
apresentada apoI s  decisaFo terminativa,  quando entaFo seraI  convocada sessaFo puI blica especialmente
para este fim.

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
11.1 - Os documentos necessaI rios aN  habilitaçaFo deveraFo ser apresentados no original ou por qualquer
processo de coI pia autenticada ou publicaçaFo em oI rgaFo da Imprensa Oficial, devendo os documentos,
preferencialmente, ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital.

11.1.1 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos
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verdadeiros em relação aos signatários,  dispensando-se  o  envio  de documentos  originais  e
cópias autenticadas em papel.

11.2 - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
naFo  constar do proI prio documento,  de lei  especíIfica ou deste Edital,  seraI  considerado o prazo de
validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expediçaFo.

11.3 - Todos os documentos expedidos pela empresa deveraFo estar subscritos por seu Representante
Legal ou Procurador, com identificaçaFo clara do subscritor.

11.4 -  Ã aceitaçaFo dos documentos  obtidos via internet  ficaraI  condicionado aN  confirmaçaFo  de sua
validade, tambeIm por esse meio, pela Equipe de Ãpoio ao Pregoeiro,  nomeados pela(s)  Portaria(s)
nº(s) 533/23, 534/23, 535/23 e 1560/23.

11.5 - Todos os documentos apresentados deveraFo estar em nome da licitante e preferencialmente
com o nuI mero do CNPJ e endereço respectivo;

11.5.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deveraFo estar em nome da matriz (exceto
no que diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

11.5.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deveraFo estar em nome da filial (exceto no
que diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

11.5.3 -  se  a  licitante  for  a  matriz  e  a  fornecedora  for  a  filial,  os  documentos  deveraFo  ser
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

11.6 - NaFo seraFo aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíIveis ou rasurados de tal
forma que naFo possam ser entendidos.

11.7 - Na eventualidade de ser apresentado algum documento em líIngua estrangeira, este deveraI  estar
acompanhado da respectiva traduçaFo para o idioma paI trio feito por tradutor puI blico juramentado.

12 - RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1 - Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informaraI  aN s licitantes, por meio de mensagem lançada no
sistema, que poderaFo manifestar interpor recurso,  imediata e motivadamente, por meio eletroK nico,
utilizando-se para tanto, exclusivamente, campo proI prio disponibilizado no sistema pelo prazo de 15
minutos.

12.2 - Havendo interposiçaFo de recurso, na forma indicada no subitem 12.1,  se aceito, o Pregoeiro,
por  mensagem lançada no sistema,  informaraI  aos  recorrentes  que poderaFo  apresentar  memoriais
contendo as razoF es de recurso, no prazo de 03 dias úteis apoI s o encerramento da sessaFo puI blica, e aN s
demais licitantes que poderaFo apresentar contrarrazoF es, em igual prazo, os quais começaraFo a correr
do teIrmino do prazo para apresentaçaFo de memoriais.

12.2.1 - Os memoriais de recurso e as contrarrazoF es seraFo oferecidos por meio eletroK nico, no síItio
comprasbr.com.br opçaFo  RECURSO,  com  a  apresentaçaFo  de  documentos  relativos  aN s  peças  antes
indicadas. Não será admitido por qualquer outro meio tais como telefone, protocolo, fax, e-mail,
etc, salvo decisão em contrário.

12.3 - Ã falta de interposiçaFo na forma prevista no subitem 12.1 importaraI  a decadeKncia do direito de
recurso.

12.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicaraI  o objeto da licitaçaFo aN  licitante vencedora e homologaraI  o procedimento licitatoI rio.
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12.5 - O recurso teraI  efeito suspensivo e o seu acolhimento importaraI  a invalidaçaFo apenas dos atos
insuscetíIveis de aproveitamento.

13 - DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
13.1 - ÃW  licitante caberaI  acompanhar as operaçoF es no sistema eletroK nico, durante a sessaFo puI blica,
respondendo pelos oK nus decorrentes de sua desconexaFo ou da inobservaKncia de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema. 

13.2 - Ã desconexaFo do sistema eletroK nico com o Pregoeiro, durante a sessaFo puI blica, implicaraI : 
a) Fora da etapa de lances, a sua suspensaFo e o seu reiníIcio, desde o ponto em que foi interrompida.

Neste caso,  se a desconexaFo persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos,  a sessaFo puI blica
deveraI  ser suspensa e reiniciada somente apoI s comunicaçaFo expressa aos licitantes de nova data e
horaI rio para a sua continuidade; 

b)  Durante  a  etapa de lances,  a  continuidade  da  apresentaçaFo  de  lances  pelas  licitantes,  ateI  o
teIrmino do períIodo estabelecido no edital. 

13.3 - Ã desconexaFo do sistema eletroK nico com qualquer licitante naFo prejudicaraI  a conclusaFo vaI lida
da sessaFo puI blica ou do certame.

14 - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 - O preço total que vigoraraI  no ajuste seraI  aquele ofertado pela(s) licitante(s) vencedora(s) do
certame.

14.1.1 -  Este  preço deve incluir  todos  os  custos  diretos e  indiretos,  inclusive encargos  sociais,
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

14.2 - Trata-se de Sistema de Ãta de Registro de Preços, razaFo pela qual a dotaçaFo indicada eI  somente
para  fins  de  classificaçaFo,  pois  a  dotaçaFo  orçamentaI ria  seraI  indicada  quando  da  solicitaçaFo  dos
produtos:

08.02.00.185418001.2802//3.3.90.30.00=4351
Destino: Departamento de Meio Ãmbiente
Elemento: 30.99
Fonte: 01-TESOURO
CoI digo de aplicaçaFo: 1100000 - Geral

15 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO
15.1 - Ã Ãta de Registro de Preço teraI  validade de 12(doze) meses, a partir da sua assinatura.

16 - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1 -  Ã adjudicataI ria seraI  convocada para,  no prazo de 03(três) dias úteis contados da data da
convocaçaFo mediante preIvia notificaçaFo via meio eletroK nico e/ou publicaçaFo no DOE, para assinar a
Ãta de Registro de Preços, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual períIodo, desde que
solicitado  por  escrito,  durante  seu  transcurso,  e  que  ocorra  motivo  justificado  e  aceito  pela
ÃdministraçaFo, sob pena de decair do direito, sem prejuíIzo das sançoF es descritas na cláusula 20 deste
edital.

16.2 -  Ã Ãta de Registro de Preços deveraI  ser assinada pelo representante legal:  diretor,  soI cio da
empresa  ou  procurador,  devidamente  acompanhado,  respectivamente,  do  contrato  social  ou
procuraçaFo e ceIdula de identidade.
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16.3 - Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a Ãta de Registro de Preços, injustificadamente, os
demais  licitantes  poderaFo  ser  chamados,  na  ordem  de  classificaçaFo,  para  fazeK-lo,  nas  mesmas
condiçoF es de suas respectivas ofertas, sem prejuíIzo da aplicaçaFo das sançoF es cabíIveis e previstas no
Edital, conforme art. 11, inciso XXVI, do Decreto nº 025/2006.

16.4 – Na execuçaFo do objeto naFo seraI  permitido aN  DETENTORÃ subcontratar com terceiros sem a
preIvia e expressa autorizaçaFo da Prefeitura do MunicíIpio de TaboaFo da Serra, sob pena de rescisaFo e
das sansoF es previstas na Lei 8.666/93.

17 - RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1 - Ã(s) entrega(s) do(s) produto(s) deveraI (aFo) ser(em) realizada(s), quando solicitado, durante a
vigeKncia da Ãta de Registro de Preços, no almoxarifado da PMTS, localizado na Rua Ã$ urea Tavares, nº
671, Jardim Vila SoK nia, TaboaFo da Serra, das 08:00 aN s 16:00 horas, de segunda a sexta feira, no prazo
máximo de até 10 (dez) dias úteis,  apoI s  o  recebimento do pedido e mediante  agendamento da
Unidade Requisitante e/ou Departamento de Compras.

17.2 - Os produtos seraFo recebidos pela Prefeitura consoante o disposto no art.73 da Lei 8.666/93.

18 - DO PAGAMENTO
18.1 - O valor do objeto licitado seraI  pago aN  DETENTORÃ no prazo, em ateI  14 D.Ã.E.D.F.(catorze dias
apoI s  entrega do documento fiscal) dos produtos licitados,  mediante a apresentaçaFo de Nota Fiscal
e/ou Fatura, instruíIdos com as respectivas certidoF es:

a) CertidaFo Conjunta Negativa de DeIbitos relativos a Tributos Federais e aN  DíIvida Ãtiva da UniaFo e
PrevidenciaI ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteIrio da Fazenda;

b) CertidaFo  Negativa  de  DeIbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  DíIvida  Ãtiva,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº. 02, de 09/05/2013 ou expedida atraveIs da Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c) CertidaFo Negativa de DeIbitos TributaI rios MobiliaI rios, relativa ao MunicíIpio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de SituaçaFo para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexisteKncia  de  deIbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaçaFo  de CertidaFo  Negativa de  DeIbito  Trabalhista  -  (CNDT) nos  termos do TíItulo VII-Ã da
ConsolidaçaFo das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa JuríIdica - CNPJ.

18.2 - O pagamento seraI  feito por creIdito em conta corrente da DETENTORÃ.

18.3 - Caso venha ocorrer aN  necessidade de provideKncias complementares por parte da DETENTORÃ, o
prazo ficaraI  suspenso ateI  que estas sejam cumpridas.

18.4 - Quaisquer pagamentos naFo isentaraFo a DETENTORÃ das responsabilidades, nem implicaraFo na
aceitaçaFo dos produtos.

19 - DO REAJUSTE
19.1 - NaFo haveraI  reajuste de preços.

20 - PENALIDADES 
20.1  -  Pela  inexecuçaFo  parcial  ou  total  do  ajuste,  a  ÃdministraçaFo  poderaI  aplicar  a  DETENTORÃ,
garantida a esta uI ltima preIvia defesa, a aplicaçaFo das sançoF es previstas no CapíItulo IV da Lei Federal
nº 8.666/1993, na Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas pertinentes e na ata de registro de
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preços, observados os procedimentos contidos no Decreto Municipal nº. 025/2006 e demais normas
pertinentes conforme segue:

20.1.1 - ÃdverteKncia escrita;
20.1.2 - Multa:

20.1.2.1 - De ateI  10% (dez por cento) do valor da obrigaçaFo inadimplida pela inexecuçaFo parcial
do objeto;

20.1.2.2 - De ateI  20% (vinte por cento) do valor da obrigaçaFo inadimplida pela inexecuçaFo total
do objeto;

20.1.2.3 -  De ateI  5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigaçaFo inadimplida, quando sem
justificativa aceita pela ÃdministraçaFo, a DETENTORÃ naFo retirar a Nota de Empenho;

20.1.2.4 -  De ateI  0,5% (meio por cento),  sobre o valor da obrigaçaFo inadimplida por dia de
atraso na entrega dos produtos;

20.1.2.5 -  De  ateI  5%  (cinco  por  cento),  sobre  o  valor  da  obrigaçaFo  inadimplida,  por
descumprimento de claIusula contratual;

20.1.3 - SuspensaFo do direto de licitar e contratar com a ÃdministraçaFo, pelo prazo maIximo de ateI
02 (dois) anos, ou declaraçaFo da inidoneidade para licitar ou contratar com a ÃdministraçaFo PuI blica, a
criteIrio da ÃdministraçaFo, pela inexecuçaFo parcial ou total do objeto.

20.2 - Ãs penalidades referidas seraFo aplicadas sem prejuíIzo das demais sançoF es administrativas ou
penais previstas em Lei.

20.3 - Ãs importaKncias relativas aN s multas seraFo descontadas dos pagamentos, podendo, entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir díIvida ativa na forma da Lei, caso em que estaraFo
sujeitas ao procedimento executivo.

20.4 -  O  prazo  para  pagamento  de  multa  seraI  de  05(cinco)  dias  uI teis  a  contar  da  intimaçaFo  da
infratora, sob pena de inscriçaFo do respectivo valor como díIvida ativa, sujeitando-se a devedora ao
competente processo judicial de execuçaFo.

20.5 - Para aplicaçaFo das penalidades fica garantida a defesa preIvia, no prazo de 05(cinco) dias uI teis,
na hipoI tese de adverteKncia, multa e impedimento de contratar com ÃdministraçaFo PuI blica e de 10
(dez)  dias  uI teis  na  hipoI tese  de  declaraçaFo  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
ÃdministraçaFo PuI blica, contadas da intimaçaFo.

20.6 - O(s)  valor(es)  da(s)  multa(s)  aplicada(s)  seraI (aFo)  recolhido(s)  aos  cofres  da Prefeitura  do
MunicíIpio de TaboaFo da Serra, dentro de 03(treKs) dias uI teis da data de sua cominaçaFo, mediante guia
de recolhimento oficial, que se tornaraI  parte integrante deste processo, ficando autorizado a retençaFo
de creIditos  da DETENTORÃ junto  aN  PMTS,  no momento da penalidade,  sem embargo de eventual
inscriçaFo na díIvida ativa.

20.7 - Ocorrendo a recusa da vencedora do certame em assinar a Ãta de Registro de Preços dentro do
prazo estabelecido neste Edital, seraI  aplicada multa de ateI  10%(dez por cento) do valor da proposta
comercial  sem  prejuíIzo  da  aplicaçaFo  da  pena  de  suspensaFo  temporaI ria  do  direito  de  licitar  ou
contratar com a Prefeitura do MunicíIpio de TaboaFo da Serra, pelo prazo de ateI  02(dois) anos, a criteIrio
da ÃdministraçaFo, garantida a defesa preIvia.

20.8 - Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, naFo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçaFo falsa exigida para o
certame,  ensejar  o  retardamento  da  execuçaFo  de  seu  objeto,  naFo  mantiver  a  proposta,  falhar  ou
fraudar na execuçaFo do contrato,  comportar-se de modo inidoK neo ou cometer fraude fiscal,  ficaraI
impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  UniaFo,  Estados,  Distrito  Federal  ou  MunicíIpios  e,  seraI
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descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de ateI  05 (cinco) anos, sem prejuíIzo das multas previstas em edital
e no contrato e das demais cominaçoF es legais.

21 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
21.1 - Nas hipoI teses em que for necessaI ria para as negociaçoF es a disponibilizaçaFo de dados pessoais
de  qualquer  natureza,  a  parte  Receptora  se  compromete  em  observar  as  legislaçoF es  vigentes
aplicaI veis, incluindo, mas naFo se limitando aN  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da
Internet”) e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de ProteçaFo de Dados”) e adotar medidas de segurança, e
teIcnicas administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

21.2 -  No curso das NegociaçoF es caso seja necessaI ria  a  transmissaFo  ou disponibilizaçaFo de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteçaFo, bem como de transmissaFo e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº  13.709/18,  sendo a uI nica responsaI vel  pelos danos causados pela naFo  observaKncia das
regras mencionadas.

21.2.1 -  Cada  Parte  seraI  individualmente  responsaIvel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaçoF es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaçoF es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

21.2.2 - Cada Parte seraI  responsaI vel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreKncia de (i) da violaçaFo de
suas obrigaçoF es no aKmbito desta claIusula e/ou (ii) da violaçaFo de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honoraI rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaçaFo/multa  a  ser  paga  em
decorreKncia de tal violaçaFo.

22 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
22.1 - Ãs Partes declaram ter cieKncia dos deveres de conduzir os seus negoI cios de maneira legal, eI tica
e transparente, conforme requisitos das Normas ÃnticorrupçaFo incluindo, mas naFo se limitando aN  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaçaFo de cumprir estas diretrizes.

23 – DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
23.1  – Ãs  Partes  declaram  ter  cieKncia  dos  deveres  de  retençaFo  de  imposto  de  renda,  conforme
requisito do Decreto Municipal de TaboaFo da Serra, nº. 42 de 05 de abril de 2023, baseado na Lei
Federal  nº.  9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos  regulamentos  e  de  estender a todos
contratados a obrigaçaFo de cumprir este decreto.

24 - DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1  -  Fica  a  licitante  ciente  de  que  a  apresentaçaFo  da  proposta  implica  a  aceitaçaFo  de  todas  as
condiçoF es deste Edital e seus Ãnexos, bem como na submissaFo aN s disposiçoF es do Decreto Municipal nº.
025/2006, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas complementares
que disciplinam a presente licitaçaFo e integraraFo o ajuste correspondente.

24.2 - Ãs licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposiçoF es constantes do Edital, NÃ� O
PODENDO INVOCÃR QUÃLQUER DESCONHECIMENTO como elemento impeditivo da formulaçaFo de
sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste, conforme declaraç  ão   prevista no     Anexo II  .

24.3 -  O  desatendimento  de  exigeKncias  formais  naFo  essenciais  naFo  importaraI  no  afastamento  da
licitante, desde que possíIvel aN  aferiçaFo da sua qualificaçaFo e a exata compreensaFo de sua proposta
durante a realizaçaFo da sessaFo puI blica do PregaFo.
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24.4 - Ã presente licitaçaFo seraI  procedida e julgada observando-se o criteIrio de julgamento de MENOR
PREÇO UNITÁRIO.

24.5 - Ã presente Ãta de Registro de Preços, nos casos omissos, subordina-se a todas as disposiçoF es
contidas  na  Lei  Federal  de  LicitaçoF es  nº.  8.666/1993,  no  que  couber,  e  demais  alteraçoF es
subsequentes, aleIm de todas as claIusulas e anexos do Caderno LicitatoI rio.

24.6 - Ã licitante vencedora deveraI  manter-se, durante toda a vigeKncia da ata de registro de preços, em
compatibilidade  com  as  obrigaçoF es  assumidas,  todas  as  condiçoF es  de  habilitaçaFo  e  qualificaçaFo
exigidas na licitaçaFo.

24.7  - Ã autoridade competente poderaI ,  a qualquer tempo, motivadamente,  revogar,  anular,  julgar
deserto ou prejudicado,  no todo ou em parte  a licitaçaFo,  sem que as licitantes tenham o direito a
qualquer indenizaçaFo.

24.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ãnexos, excluir-se-aI  o dia do iníIcio e
incluir-se-aI  o  vencimento.  SoI  se iniciam e vencem os prazos  em dias de expediente  na Prefeitura
Municipal de TaboaFo da Serra.

24.9  - Fica  desde  logo  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  TaboaFo  da  Serra  para  dirimir  quaisquer
controveIrsias  decorrentes  do  presente,  com  renuI ncia  expressa  de  qualquer  outro  por  mais
privilegiado que seja.

24.10 - O pregoeiro e sua Equipe de Ãpoio foram nomeados pela(s) Portaria(s) nº(s) 533/23, 534/23,
535/23 e 1560/23; integrante do processo administrativo pertinente a esta licitaçaFo.

25 - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
25.1 - Anexo I - Modelo Proposta de Preços para o Licitante Vencedor;

25.2 -  Anexo II -  Modelo de DeclaraçaFo de Cumprimento das CondiçoF es e de InexisteKncia de Fato
Impeditivo de HabilitaçaFo;

25.3 - Anexo III - Modelo de DeclaraçaFo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
 
25.4 - Anexo IV - Minuta da Ãta de Registro de Preços;

25.5 - Anexo V - Quantitativo Ãnual, Preço MaIximo Permitido e EspecificaçoF es;

25.6 -  Termo de CieKncia  e  NotificaçaFo,  Cadastro  dos ResponsaIveis  e  DeclaraçaFo  de Documentos aN
DisposiçaFo do Tribunal.

TaboaFo da Serra, 10 de agosto de 2023

Wagner Luiz Eckstein Junior
SecretaI rio Municipal de ÃdministraçaFo e Tecnologia
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ANEXO I

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-070/2023
Processo Ãdministrativo nº 21553/2023

(obs. preenchimento da proposta escrita)

MODELO DÃ PROPOSTÃ DE PREÇOS PÃRÃ O LICITÃNTE VENCEDOR

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “ÃQUISIÇÃ� O DE CÃNECÃS ECOLO$ GICÃS PÃRÃ DISTRIBUIÇÃ� O ÃOS SERVIDORES MUNICIPÃIS”.
Empresa Proponente:
Endereço: Bairro:
Cidade:                U.F.:
CEP: C.N.P.J./M.F.:                                                                        INSC ESTÃDUÃL.
Tel.: Fax.:                                                       E-mail:

Vem  pela  presente  oferecer  sua  Proposta  Comercial  para:  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PÃRÃ  Ã  “ÃQUISIÇÃ� O  DE  CÃNECÃS  ECOLO$ GICÃS  PÃRÃ
DISTRIBUIÇÃ� O ÃOS SERVIDORES MUNICIPÃIS”.

Item Código Descritivo Qtde Unid. Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$
1 054.00014.0003-01 CANECA ECOLOGICA REDONDA 1700 un

 
Condições Gerais:

1 - Ã proponente declara que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todos os termos e condiçoF es do edital relativo aN  licitaçaFo supra, bem como, aN s dis-
posiçoF es legais pertinentes aN  mateIria.

2 - Validade da proposta: 90 (noventa)dias corridos (respeitar limite fixado no edital)
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3 - Declara que o preço cotado inclui expressamente todos os custos e despesas necessaI rias ao cumprimento integral das obrigaçoF es decorrentes da con-
trataçaFo, encargos sociais, benefíIcios e despesas diretas e indiretas, ai incluíIdos as despesas fiscais, custos de transportes, programaçaFo de entrega, crono-
grama de entrega, etc., de modo que nenhuma outra remuneraçaFo seja devido aN  DETENTORÃ.

4 -  Declara,  ainda que:  se  vencedora do certame,  se  a  mercadoria  apresentar  vicio  de  qualidade ou quantidade que torne  o produto improI prio  ou
inadequado ao consumo, ou ainda se existir víIcio que diminua o valor do produto, a Prefeitura poderaI  escolher uma dentre treKs hipoI teses: a) substituiçaFo
imediata do produto por outro da mesma espeIcie sem o víIcio apresentado; b) restituiçaFo imediata da quantia paga atualizada; c) abatimento proporcional
ou total do preço, sem prejuíIzo das demais sançoF es previstas em lei. 

5 -  Declara  que  o  produto  eI  atoI xico,  resistente  aN  micro-ondas  e  aN  maIquina  de  lavar,  e  o  modelo  de  refereKncia  consultado  foi  do  site
https://specologia.com.br/caneca-de-fibra-de-coco.html.

......................................., ........... de ....................... de 2023.

__________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaFo do representante legal/procurador da licitante)
Nome:
R.G.:
Cargo
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ANEXO II

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-070/2023
Processo Ãdministrativo nº.  21553/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “ÃQUISIÇÃ� O DE CÃNECÃS ECOLO$ GICÃS PÃRÃ DISTRIBUIÇÃ� O
ÃOS SERVIDORES MUNICIPÃIS”.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES E DE INEXISTÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

(PÃPEL TIMBRÃDO DÃ EMPRESÃ)

Ã  empresa...........................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº........................................,  por
intermeIdio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a),  inscrita  no  RG  nº..........................  e  no  CPF  sob  o
nº..............................  DECLARA,  sob  as  penalidades  cabíIveis,  a  inexisteKncia  de  fato  impeditivo  de
habilitaçaFo, bem como concorda plenamente com as condiçoF es do Edital e seus Ãnexos.
Declara, ainda, 

a) que para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º, da Lei Federal nº

10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíIveis,  que cumpriremos plenamente os requisitos de

habilitaçaFo exigidos neste Edital.

b) que apresentaraI  a qualquer tempo documentos necessaI rios aN  instruçaFo do processo licitatoI rio,

decorrente de diligeKncia que o Pregoeiro entender necessaI ria;

c) que naFo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos

em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condiçaFo  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme

disposto no art. 7º, XXXIII da ConstituiçaFo Federal;

d) que inexiste fato impeditivo a sua habilitaçaFo; 

e) que naFo estaI  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este MunicíIpio

de TaboaFo da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçoF es;

f) que naFo estaI  impedida de licitar e contratar com o MunicíIpio de TaboaFo da Serra nos termos do

artigo 7º da Lei nº 10.520/02;

g) que naFo estaI  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;

h) que naFo foi declarada inidoK nea por ato do Poder PuI blico e naFo reabilitada;

i) para  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o

direito de prefereKncia e/ou benefíIcio da habilitaçaFo com irregularidade fiscal; naFo possuir qualquer

dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006 e alteraçoF es, cujos termos declara conhecer na íIntegra;
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j) que naFo lhe recai a sançaFo de declaraçaFo de inidoneidade, atraveIs de pesquisas nos sites do

Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  SaFo  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  TranspareKncia

(www.portaldatransparencia.gov.br);

k) que o produto eI  atoI xico, resistente aN  micro-ondas e aN  maIquina de lavar;

l) que apresentaraI  a comprovaçaFo da utilizaçaFo de fibra natural da casca de coco;

Local, ___ de ___________________ de 2023.

____________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaFo do responsaIvel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo: 
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ANEXO III

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-070/2023
Processo Ãdministrativo nº  21553/2023

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(se for o caso)

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei  e  da  aplicaçaFo  das  sançoF es  e  multas  previstas  neste  ato
convocatoI rio, que a empresa ____________________________________________ (denominaçaFo da pessoa juríIdica),
CNPJ  nº  ________________________  eI  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos  termos  do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , cujos termos
declara conhecer na íIntegra,  estando apta, portanto,  a exercer o direito de prefereKncia, bem como,
havendo  alguma  restriçaFo  na  comprovaçaFo  da  regularidade  fiscal,  desde  que  apresente  toda  a
documentaçaFo, mesmo que contendo restriçaFo, seraI  assegurado o  prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial  corresponderaI  ao momento em que o proponente  for declarado o vencedor do
certame, prorrogaIvel por igual períIodo, a criteIrio da administraçaFo puI blica, para a regularizaçaFo da
documentaçaFo no presente procedimento licitatoI rio.

DECLARO ainda estar ciente  que a naFo  regularizaçaFo  da  documentaçaFo,  no  prazo previsto
acima, implicaraI  decadeKncia do direito aN  contrataçaFo, sem prejuíIzo das sançoF es previstas no art. 81 da
Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  sendo  facultado  aN  ÃdministraçaFo  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçaFo ou revogaçaFo da licitaçaFo.

Local, ___ de ___________________ de 2023.

___________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaFo do responsaIvel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo:
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ANEXO IV

MINUTÃ DE ÃTÃ DE REGISTRO DE PREÇOS

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-070/2023
Processo Ãdministrativo nº  21553/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “ÃQUISIÇÃ� O DE CÃNECÃS ECOLO$ GICÃS PÃRÃ DISTRIBUIÇÃ� O 
ÃOS SERVIDORES MUNICIPÃIS”.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,  com sede aN  Praça Miguel  Ortega,  439 -
Parque ÃssunçaFo, TaboaFo da Serra, SaFo Paulo, neste ato representado pelo seu SecretaI rio Municipal de
ÃdministraçaFo  e  Tecnologia,  Sr.  WAGNER  LUIZ  ECKSTEIN  JUNIOR,  Rg.  nº._____________,  Cpf.
nº_________________, brasileiro, e a empresa ______________________________, CNPJ nº._______________________, com
sede  na  _________________________________  nº.  ______,  bairro  ___________,  cidade  ______________________,
CEP________;  telefone:  (__)  ___________,  vencedora  e  adjudicataI ria  do  PregaFo  supra  referido,  por  seu
representante  legal,  Sr(a)  _________________, Rg.  nº._____________,  Cpf.  nº_________________,  Nacionalidade,
doravante  denominada  simplesmente  DETENTORA, resolvem  firmar  o  presente  instrumento,
objetivando  registrar  os  preços  dos  itens  discriminados  no  Quadro  Resumo,  em  anexo,  em
conformidade com o disposto no artigo 15, da Lei nº. 8.666/1993 atualizada, Lei nº. 10520/2002 e
Decreto Municipal nº. 025/2006 e com o ajustado a seguir.

1 - DO OBJETO

1.1 - E$  objeto da presente o Registro de Preços para a “ÃQUISIÇÃ� O DE CÃNECÃS ECOLO$ GICÃS PÃRÃ
DISTRIBUIÇÃ� O ÃOS SERVIDORES MUNICIPÃIS”, conforme descrito no “Quadro Resumo”, que faz parte
integrante desta ata.

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 -  Ã presente  Ãta  de  Registro  de Preços  teraI  a  validade de 12 (doze) meses a  partir  da  sua
assinatura.

2.2 - Nos termos do artigo 15, § 4º, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e alteraçoF es, durante o prazo de
validade  desta  Ãta  de  Registro  de  Preços  a  Prefeitura  do MunicíIpio  de  TaboaFo  da  Serra  naFo  fica
obrigada  a  adquirir  o(s)  produto(s),  exclusivamente  por  intermeIdio  desta  ata  da  DETENTORÃ,
podendo  utilizar,  para  tanto,  outros  meios,  sem  que  desse  fato  caiba  recurso  ou  indenizaçaFo  de
qualquer  espeIcie,  ficando  assegurado  aN  beneficiaI ria  do  registro  prefereKncia  em  igualdade  de
condiçoF es.

3 - DO PREÇO

3.1 - O preço ofertado pela Detentora da presente Ãta de Registro de Preços eI  o constante da proposta
final apresentada, que integra a presente.

3.2 -  Nos  preços  registrados  estaFo  inclusas  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas,  bem  como  os
impostos  incidentes,  ficando  certo  de  que  aN  “PREFEITURÃ”  nenhum  outro  oK nus  caberaI  aleIm  do
pagamento do preço constante nesta Ãta; ficando os preços, assim, registrados e pactuados:
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3.3 - Efetuado a pesquisa no site do Tribunal de Contas do Estado de SaFo Paulo (www.tcesp.gov.br) e
no Portal da TranspareKncia (www.portaldatransparencia.gov.br), a detentora desta Ãta, naFo estaI  na
data de ___/___/2023, aN s___:___ horas, impedida, suspensa ou inidoK nea.

4 - PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Ã(s) entrega(s) do(s) produto(s) deveraI (aFo) ser(em) realizada(s), quando solicitado, durante a
vigeKncia da Ãta de Registro de Preços, no almoxarifado da PMTS, localizado na Rua Ã$ urea Tavares, nº
671, Jardim Vila SoK nia, TaboaFo da Serra, das 08:00 aN s 16:00 horas, de segunda a sexta feiras, no prazo
máximo de até 10 (dez) dias úteis,  apoI s  o  recebimento do pedido e mediante  agendamento da
Unidade Requisitante e/ou Departamento de Compras.

4.2 - O valor do objeto licitado seraI  pago aN  DETENTORÃ no prazo de até 14 D.A.E.D.F.(catorze dias
apoI s  entrega do documento fiscal) dos produtos licitados,  mediante a apresentaçaFo de Nota Fiscal
e/ou Fatura, instruíIdos com as respectivas certidoF es:

a) CertidaFo Conjunta Negativa de DeIbitos relativos a Tributos Federais e aN  DíIvida Ãtiva da UniaFo e
PrevidenciaI ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteIrio da Fazenda;

b) CertidaFo  Negativa  de  DeIbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  DíIvida  Ãtiva,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº. 02, de 09/05/2013 ou expedida atraveIs da Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c) CertidaFo Negativa de DeIbitos TributaI rios MobiliaI rios, relativa ao MunicíIpio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de SituaçaFo para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexisteKncia  de  deIbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaçaFo  de CertidaFo  Negativa de  DeIbito  Trabalhista  -  (CNDT) nos  termos do TíItulo VII-Ã da
ConsolidaçaFo das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa JuríIdica - CNPJ.

4.3 - Os pagamentos seraFo feitos na conta corrente bancaI ria em nome da DETENTORÃ.

4.4 - Caso venha ocorrer aN  necessidade de provideKncias complementares por parte da DETENTORÃ, o
prazo ficaraI  suspenso ateI  que estas sejam cumpridas.

4.5 -  Quaisquer pagamentos  naFo  isentaraFo  a  DETENTORÃ das responsabilidades contratuais,  nem
implicaraFo na aceitaçaFo dos serviços.

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE

5.1 - Somente para os dispostos nesta licitaçaFo, indica-se a dotaçaFo abaixo, pois se tratando de Sistema
de Registro de Preços, a dotaçaFo seraI  indicada quando da requisiçaFo dos produtos:

08.02.00.185418001.2802//3.3.90.30.00=4351
Destino: Departamento de Meio Ãmbiente
Elemento: 30.99
Fonte: 01-TESOURO
CoI digo de aplicaçaFo: 1100000 - Geral

5.2 - NaFo haveraI  reajuste de preços.
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6 - DAS PENALIDADES

6.1 - Pela inexecuçaFo parcial ou total do ajuste, a ÃdministraçaFo poderaI  aplicar a Detentora, garantida
a esta uI ltima preIvia defesa, as sançoF es previstas no CapíItulo IV da Lei Federal nº. 8.666/1993, na Lei
Federal nº. 10.520/2002 e na Ãta de Registro de Preços e demais normas pertinentes, devendo ser
observados  os  procedimentos  contidos  no  Decreto  Municipal  nº.  025/2006  e  demais  normas
pertinentes, conforme segue:

6.1.1 - ÃdverteKncia escrita;
6.1.2 - Multa:

6.1.2.1 - De ateI  10% (dez por cento) do valor da obrigaçaFo inadimplida pela inexecuçaFo parcial
do objeto;

6.1.2.2- De ateI  20% (vinte por cento) do valor da obrigaçaFo inadimplida pela inexecuçaFo total
do objeto;

6.1.2.3 -  De ateI  5% (cinco por  cento)  sobre  o  valor  da obrigaçaFo  inadimplida,  quando sem
justificativa aceita pela ÃdministraçaFo, a DETENTORÃ naFo retirar a Nota de Empenho;

6.1.2.4 - De ateI  0,5% (meio por cento), sobre o valor da obrigaçaFo inadimplida por dia de atraso
na entrega dos produtos;

6.1.2.5-  De  ateI  5%  (cinco  por  cento),  sobre  o  valor  da  obrigaçaFo  inadimplida,  por
descumprimento de claIusula contratual;

6.1.3 - SuspensaFo do direto de licitar e contratar com a ÃdministraçaFo, pelo prazo maIximo de ateI  2
(dois) anos, ou declaraçaFo da inidoneidade para licitar ou contratar com a ÃdministraçaFo PuI blica, a
criteIrio da PMTS, a criteIrio da ÃdministraçaFo, pela inexecuçaFo parcial ou total do objeto.

6.2 - Ãs penalidades referidas seraFo aplicadas sem prejuíIzo das demais sançoF es administrativas ou
penais previstas em Lei.

6.3 -  Ãs importaKncias relativas aN s multas seraFo descontadas dos pagamentos,  podendo, entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir díIvida ativa na forma da Lei, caso em que estaraFo
sujeitas ao procedimento executivo.

6.4 -  O  prazo para  pagamento de  multas  seraI  de  05  (cinco)  dias  uI teis  a  contar  da  intimaçaFo  da
infratora, sob pena de inscriçaFo do respectivo valor como díIvida ativa, sujeitando-se a devedora ao
competente processo judicial de execuçaFo.

6.5 - Para aplicaçaFo das penalidades fica garantida a defesa preIvia, no prazo de 05 (cinco) dias uI teis,
na hipoI tese de adverteKncia, multa e impedimento de contratar com a ÃdministraçaFo PuI blica e de 10
(dez)  dias  uI teis  na  hipoI tese  de  declaraçaFo  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
ÃdministraçaFo PuI blica, contados da intimaçaFo.

6.6 -  O(s)  valor(es)  da(s)  multa(s)  aplicada(s)  seraI (aFo)  recolhido(s)  aos  cofres  da  Prefeitura  do
MunicíIpio de TaboaFo da Serra, dentro de 03 (treKs) dias uI teis da data de sua cominaçaFo, mediante guia
de recolhimento oficial, que se tornaraI  parte integrante deste processo, ficando autorizada a retençaFo
de  creIditos  que  a  Detentora  tenha,  junto  aN  PMTS,  no  montante  da  penalidade,  sem  embargo  de
eventual inscriçaFo na díIvida ativa.

6.7 - Ocorrendo aN  recusa da vencedora do certame em assinar a Ãta de Registro de Preços dentro do
prazo  estabelecido  neste  Edital,  seraI  aplicada  multa  no  valor  de  ateI  10%  do  valor  da  proposta
comercial  sem  prejuíIzo  da  aplicaçaFo  da  pena  de  suspensaFo  temporaI ria  do  direito  de  licitar  ou
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contratar  com a Prefeitura  do MunicíIpio de TaboaFo  da Serra,  pelo prazo de ateI  02 (dois)  anos,  a
criteIrio da ÃdministraçaFo, garantida a defesa preIvia.

7 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - Ã presente Ãta de Registro de Preços somente poderaI  ser cancelada nos casos e na forma prevista
nas disposiçoF es da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislaçoF es pertinentes.

8 - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

8.1 - Cabe aN  Prefeitura:

8.2 - Orientar aos servidores responsaIveis pelo recebimento dos produtos licitados, de que naFo seraI
permitida  a  entrega  dos  mesmos  sem  que  a  ÃdministraçaFo  emita  previamente  a  respectiva
autorizaçaFo, ou seja, o Pedido e o Empenho.

8.3 -  Informar  e  requerer  de  imediato  aN  DETENTORÃ  a  substituiçaFo  do  produto  entregue  em
desacordo com o Edital.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

9.1 - Fornecer quando solicitado, durante a vigeKncia da Ãta de Registro de Preços;

9.2 - Informar com antecedeKncia de 48 horas, quando da impossibilidade na entrega do produto;

9.3 -  Proceder aN  substituiçaFo do produto que for entregue em desacordo com as especificaçoF es do
Edital;

9.4 - Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros,  decorrentes de sua
culpa  ou  dolo  na  execuçaFo  do  objeto  da  presente  licitaçaFo,  naFo  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade aN  fiscalizaçaFo ou acompanhamento pela Prefeitura;

9.5 -  Manter-se,  durante  toda  execuçaFo  do  fornecimento,  em  compatibilidade  com  as  obrigaçoF es
assumidas, todas as condiçoF es de habilitaçaFo e qualificaçaFo exigidas na LicitaçaFo;

9.6 - Ã inadimpleKncia da licitante, com refereKncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais naFo
transfere aN  administraçaFo puI blica a responsabilidade por seu pagamento, nem poderaI  onerar o objeto
do presente Edital.

10 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

10.1 - Nas hipoI teses em que for necessaI ria para as negociaçoF es a disponibilizaçaFo de dados pessoais
de  qualquer  natureza,  a  parte  Receptora  se  compromete  em  observar  as  legislaçoF es  vigentes
aplicaI veis, incluindo, mas naFo se limitando aN  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da
Internet”) e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de ProteçaFo de Dados”) e adotar medidas de segurança, e
teIcnicas administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

10.2 -  No curso das NegociaçoF es caso seja necessaI ria  a  transmissaFo  ou disponibilizaçaFo de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteçaFo, bem como de transmissaFo e tratamento estabelecidas
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pela Lei  nº  13.709/18,  sendo a uI nica responsaI vel  pelos danos causados pela naFo  observaKncia das
regras mencionadas.

10.2.1 -  Cada  Parte  seraI  individualmente  responsaIvel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaçoF es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaçoF es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

10.2.2 - Cada Parte seraI  responsaI vel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreKncia de (i) da violaçaFo de
suas obrigaçoF es no aKmbito desta claIusula e/ou (ii) da violaçaFo de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honoraI rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaçaFo/multa  a  ser  paga  em
decorreKncia de tal violaçaFo.

11 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO

11.1 - Ãs Partes declaram ter cieKncia dos deveres de conduzir os seus negoI cios de maneira legal, eI tica
e transparente, conforme requisitos das Normas ÃnticorrupçaFo incluindo, mas naFo se limitando aN  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaçaFo de cumprir estas diretrizes.

12 – DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
12.1  – Ãs  Partes  declaram  ter  cieKncia  dos  deveres  de  retençaFo  de  imposto  de  renda,  conforme
requisito do Decreto Municipal de TaboaFo da Serra, nº. 42 de 05 de abril de 2023, baseado na Lei
Federal  nº.  9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos  regulamentos  e  de  estender a todos
contratados a obrigaçaFo de cumprir este decreto.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de TaboaFo da Serra para dirimir quaisquer questoF es oriundas da
presente Ãta de Registro de Preços.

13.2 - Todos os prazos previstos nesta Ãta seraFo sempre contados em dias corridos, excluindo-se o dia
do iníIcio e incluindo-se o dia do vencimento. Se quaisquer dos prazos aqui previstos recair em dia que
naFo haja expediente na PREFEITURÃ, o mesmo prorrogar-se-aI  para o primeiro dia uI til subsequente de
funcionamento.

13.3 -  Ã presente Ãta de Registro de Preços subordina-se aN s todas as disposiçoF es contidas na Lei
Federal de LicitaçoF es nº. 8.666/93, no que couber, e demais alteraçoF es subsequentes, aleIm de todas as
claIusulas e anexos do Caderno LicitatoI rio.

E por estarem de acordo com as condiçoF es desta Ãta, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

TaboaFo da Serra, __ de ________de 2023.

WÃGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÃ$ RIO MUNICIPÃL DE ÃDMINISTRÃÇÃ� O E TECNOLOGIÃ

PREFEITURÃ DO MUNICI$PIO DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ
E-mail Institucional: 

E-mail Pessoal: 
CNPJ sob o nº 46.523.122/0001-63

CONTRÃTÃNTE
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DETENTORÃ
EMÃIL

Gestor da Ãta de Registro de Preços

_________________________________________________
NíIlcio Regueira Dias 
SecretaI rio Municipal de Desenvolvimento Urbano, HabitaçaFo e Meio Ãmbiente  

TESTEMUNHÃS:

1)__________________________________                            2)__________________________________
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ANEXO V

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-070/2023
Processo Ãdministrativo nº  21553/2023

QUÃNTITÃTIVO ÃNUÃL, PREÇO MÃ$ XIMO PERMITIDO E ESPECIFICÃÇO� ES

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “ÃQUISIÇÃ� O DE CÃNECÃS ECOLO$ GICÃS PÃRÃ DISTRIBUIÇÃ� O
ÃOS SERVIDORES MUNICIPÃIS”

Item Código Descritivo Unid.
Estimativa

Anual

Valor Unitário
Máximo

Permitido R$

Valor Total Máximo
Permitido R$

1 054.00014.0003-01 CANECA ECOLOGICA REDONDA Unid 1700 8,93 15.181,00

Valor total estimado: R$ 15.181,00

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| CN-SIAM                                                                                                                    CONAM |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
| DATA 01/08/2023       Requisicao de material por numero de 0000007207 2023 a 0000007207 2023   Almox.               PAGINA     1 |
|==================================================================================================================================|
|N.REQUISICAO      DATA     ORGAO                                             REQUISITANTE                            ORIGEM       |
|DESPESA                                      DESTINO                                     ALMOXARIFADO                             |
|      MATERIAL          DESCRICAO                                          QUANT.SOLICITADA      VALOR UNITARIO      VALOR TOTAL  |
|==================================================================================================================================|
|0000007207 2023 20/06/2023 08.02.00 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE            VANESSA H SALES SILVA                          /     |
|                                     03067  SEHAB - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE        00001 ALMOXARIFADO CENTRAL               |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|00001-054.00014.0003-01 CANECA ECOLOGICA REDONDA                                1.700,000  UN            0,0000       00.000,00   |
|                        -COM ALCA, PRODUZIDA EM PLASTICO ELABORADO COM                                                            | 
|                        MESCLA DE POLIPROPILENO E FIBRA NATURAL DA                                                                | 
|                        CASCA DE COCO;                                                                                            | 
|                        -ATOXICA, RESISTENTE A MICROONDAS E A MAQUINA                                                             | 
|                        DE LAVAR LOUCA;                                                                                           | 
|                        -CAPACIDADE DE 400ML;                                                                                     | 
|                        -DIMENSOES DA CANECA:                                                                                     | 
|                         LARGURA: 96CM                                                                                            | 
|                         ALTURA: 109CM                                                                                            | 
|                         PROFUNDIDADE: 82CM                                                                                       | 
|                        -COR: MARROM                                                                                              | 
|                        -COM IMPRESSAO DE IMAGEM EM 04(QUATRO) CORES                                                              | 
|                        EM SILK-SCREEN NO TAMANHO 21 X 7CM,                                                                       | 
|                    QUANTIDADE      VALOR UNITARIO            VALOR TOTAL   DATA DE VALIDADE DO LOTE                              |
|==================================================================================================================================|
|                                                                                                                                  |
|0001 Req.mostradas, com 0001 itens no total. SALDO DA DOTACAO R$              0,00      VALOR TOTAL ESTIMADO R$       00.000,00   |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
O presente termo de refereKncia tem por objeto a aquisiçaFo de canecas ecoloI gicas para atender
a implementaçaFo da Ãgenda da Sustentabilidade na ÃdministraçaFo Municipal.

Ã Ãgenda de Sustentabilidade que estaI  sendo conduzida pela Secretaria de Desenvolvimento
Urbano,  HabitaçaFo  e  Meio  Ãmbiente  visa  estabelecer  praI ticas  ligadas  aN  responsabilidade
socioambiental na loI gica da administraçaFo puI blica,  incentivando os servidores a adotarem
atitudes  que contribuam para a  proteçaFo  do meio ambiente  por  meio de  sensibilizaçaFo  e
capacitaçaFo contíInua, do uso racional dos materiais de consumo e da gestaFo adequada dos
resíIduos gerados.

2. JUSTIFICATIVA
No  Brasil,  estima-se  que  cada  pessoa  utiliza  aproximadamente  05  (cinco)  copos
descartaI veis/dia.  Em um meKs,  cada pessoa pode alcançar o uso de 120 copos, atingindo o
nuI mero de 1440 copos descartaI veis/pessoa ao ano. Tal consumo tem provocado alto volume
de  geraçaFo  de  lixo  e  de  uso  de  recursos  naturais,  aleIm  de  gasto  excessivo  da  proI pria
administraçaFo  puI blica  na  aquisiçaFo  dos  materiais.  Cerca  de  100  mil  toneladas  de  copos
plaI sticos saFo destinados aos aterros e sua decomposiçaFo pode levar de 250 a 400 anos.

Ã  Ãgenda  da  Sustentabilidade  visa  estabelecer  praI ticas  ligadas  aN  responsabilidade
socioambiental na loI gica da administraçaFo puI blica,  incentivando os servidores a adotarem
atitudes  que contribuam para a  proteçaFo  do meio ambiente  por  meio de  sensibilizaçaFo  e
capacitaçaFo contíInua, do uso racional dos materiais de consumo e da gestaFo adequada dos
resíIduos gerados.

Ã  presente  requisiçaFo  destina-se  especificamente  aN  aquisiçaFo  de  canecas  ecoloI gicas  para
distribuiçaFo aos servidores municipais, tendo em vista a diminuiçaFo do uso de copos plaI sticos
e consequente reduçaFo do gasto puI blico, a sensibilizaçaFo socioambiental com o envolvimento
e engajamento dos servidores puI blico de TaboaFo da Serra na Ãgenda da Sustentabilidade e o
incentivo ao desenvolvimento de melhores praI ticas ambientais no cotidiano da ÃdministraçaFo
PuI blica, contribuindo inclusive para o alcance do ODS 12 da Ãgenda 2030 “Ãssegurar PadroF es
de produçaFo e consumo sustentaIveis”.
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3. PLANILHA DE QUANTIDADE

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

CANECA ECOLÓGICA REDONDA, COM ALÇA,
PRODUZIDA EM PLÁSTICO ELABORADO COM MESCLA
DE POLIPROPILENO E FIBRA NATURAL DA CASCA DE 
COCO.

ATÓXICA, RESISTENTE À MICROONDAS E À MÁQUINA
DE LAVAR.

CAPACIDADE DE 400 ML.

DIMENSÕES DA CANECA:
LARGURA: 96CM
ALTURA: 109 CM
PROFUNDIDADE: 82 CM

COR: MARROM

COM IMPRESSÃO DE IMAGEM EM 4 CORES EM
SILK-SCREEN NO TAMANHO: 21 X 7 CM.

UN 1.700
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4. VALOR ESTIMADO

Para fins de planejamento, o Departamento de Meio Ãmbiente realizou algumas cotaçoF es 
apresentadas no quadro a seguir;

Item Nome da Empresa Valor Unitário

1 SPECOLOGIA R$ 7,90

2 GREENGIFTS R$ 9,80

3 AÇÃO ECOLÓGICA R$ 9,10

Preço médio estimado R$ 8,93

O valor estimado (meIdia de preço) para aquisiçaFo de 1.700 canecas eI  de R$ 15.181,00.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Ãs  despesas  decorrentes  da  contrataçaFo  do  objeto  saFo  provenientes  da  seguinte  dotaçaFo
orçamentaI ria

ExercíIcio 2023
Despesa 4351
3.3.90.30.00 – Material de Consumo

6. DA NECESSIDADE AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO E APROVAÇÃO
Os participantes do certame deveraFo  apresentar amostra para avaliaçaFo  do produto a ser
adquirido, da seguinte forma:

- 01 (uma) amostra do produto;
- apresentar em embalagem original e intacta
- com comprovaçaFo da utilizaçaFo de fibra natural da casca de coco.
- com imagem em 04 cores em impressaFo silk-screen

ÃpoI s  a  anaI lise das amostras  pelo Departamento de Meio Ãmbiente seraI  emitido atestado
teIcnico de aprovaçaFo ou reprovaçaFo das canecas que seraI  encaminhado ao Departamento de
LicitaçoF es, para que seja dado prosseguimento ao Processo LicitatoI rio.
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRÃTÃNTE: PREFEITURÃ MUNICIPÃL DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ

CNPJ Nº: 46.523.122/0001-63

CONTRÃTÃDÃ: 

CNPJ Nº: 

CONTRÃTO Nº E-070/2023

DÃTÃ DE ÃSSINÃTURÃ: __/__/____

DÃTÃ DE VIGE� NCIÃ: __/__/____

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “ÃQUISIÇÃ� O DE CÃNECÃS ECOLO$ GICÃS PÃRÃ DISTRIBUIÇÃ� O
ÃOS SERVIDORES MUNICIPÃIS”.

Por se tratar de ata de registro de preço o valor estimado eI  de R$

Declaro(amos), na qualidade de responsaIvel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes aN  correspondente licitaçaFo, encontram-se no respectivo

processo administrativo arquivado na origem aN  disposiçaFo do Tribunal de Contas do Estado de SaFo

Paulo e seraFo remetidos quando requisitados.

TaboaFo da Serra, ___ de ____________ de 2023.

WÃGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÃ$ RIO MUNICIPÃL DE ÃDMINISTRÃÇÃ� O
Email: xxxxxxxxxxxxx@taboaodaserra.sp.gov.br
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRÃTÃNTE: PREFEITURÃ MUNICIPÃL DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ
CONTRÃTÃDO: _____________________________________________________
CONTRÃTO Nº (DE ORIGEM): PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-070/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “ÃQUISIÇÃ� O DE CÃNECÃS ECOLO$ GICÃS PÃRÃ DISTRIBUIÇÃ� O
ÃOS SERVIDORES MUNICIPÃIS”.
ÃDVOGÃDO (S)/ Nº OÃB/email: (*) Luiz Carlos Nacif Lagrotta (OÃB/SP 123.358 
luizlagrottaadv@gmail.com) 

Pelo presente TERMO, noI s, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem  como  o  acompanhamento  de  sua  execuçaFo
contratual, estaraFo sujeitos a anaI lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SaFo Paulo,
cujo traKmite processual ocorreraI  pelo sistema eletroK nico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo coI pias das manifestaçoF es de interesse,
Despachos  e  DecisoF es,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  EletroK nico,  em
consonaKncia com o estabelecido na ResoluçaFo nº 01/2011 do TCESP;
c) aleIm de disponíIveis  no processo eletroK nico,  todos  os  Despachos e DecisoF es  que vierem a  ser
tomados, relativamente ao aludido processo, seraFo publicados no DiaI rio Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de SaFo Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entaFo, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do CoI digo de Processo Civil;
d)       as informaçoF es pessoais dos responsaIveis pela contratante e interessados estaFo cadastradas no
moI dulo eletroK nico do  “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Ãrtigo 2º
das InstruçoF es nº 01/2020, conforme “DeclaraçaFo(oF es) de ÃtualizaçaFo Cadastral” anexa (s);
e) eI  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ateI  seu julgamento final e consequente publicaçaFo;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                                                           

Cargo:                                                                                           
CPF:                                                                                                   
Ãssinatura:                                                                                                                                                                               

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                                                                                                                         
Nome:                                                                                                                                                                                           

Cargo:                                                                                                                                                                                           
CPF:                                                                                                         

Ãssinatura:                                                                                                          

(*) - O Termo de CieKncia e NotificaçaFo e/ou Cadastro do(s) ResponsaIvel(is) deve identificar as pessoas fíIsicas que
tenham concorrido para a praI tica do ato juríIdico, na condiçaFo de ordenador da despesa; de partes contratantes;
de responsaI veis por açoF es de acompanhamento,  monitoramento e avaliaçaFo;  de  responsaIveis por processos
licitatoI rios; de responsaIveis por prestaçoF es de contas; de responsaIveis com atribuiçoF es previstas em atos legais
ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competeKncia deste Tribunal.  Na hipoI tese de
prestaçoF es  de  contas,  caso  o  signataI rio  do  parecer  conclusivo  seja  distinto  daqueles  jaI  arrolados  como
subscritores do Termo de CieKncia e NotificaçaFo, seraI  ele objeto de notificaçaFo especíIfica.  (inciso acrescido pela
Resolução nº 11/2021)
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